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APRESENTAÇÃO

			Busca-se, aqui, perquirir o conceito de escravidão na contemporaneidade. No entanto, o primeiro questionamento que se exsurge é: mas a escravidão não foi abolida no Brasil por meio da Lei Áurea? Ocorre que o ordenamento jurídico brasileiro prevê como crime a conduta de “redução à condição análoga à de escravo”, no artigo 149 do Código Penal.

			Ora, para que se compreenda o que vem a ser “condição análoga à de escravo”, faz-se imprescindível compreender o conceito de “escravo”.

			Nesse sentido, é imprescindível a revisitação do passado, para que se possa compreender o presente e moldar o futuro. Não se deseja esgotar o tema, até porque isso é impossível, ante a complexidade e os meandros dele. Porém, esta obra visa lançar um novo olhar sobre o tema, com apoio no resgate histórico do conceito de escravidão, aliado à compreensão da estrutura da relação de subjugação do semelhante. 

			No que se refere ao conceito de escravidão, faz-se necessário o resgate da concepção de escravo e de suas diferentes acepções no percurso histórico, desde a Antiguidade até a contemporaneidade. Sem adiantar todo o aparato histórico desenvolvido neste livro, extrai-se que a essência do conceito de escravidão não está afeta à cor da pele ou à etnia de determinado grupo que se encontra subjugado por outro. A principal característica da escravidão, que se protrai no decurso da história da humanidade, é a relação de inferiorização ou de coisificação do semelhante julgado como inferior ao grupo dominante.

			No que se refere ao desenvolvimento da relação de subjugação, colacionam-se os profícuos apontamentos da filósofa alemã Hannah Arendt desenvolvidos na célebre obra Origens do totalitarismo, publicada em 1951. Embora esse livro seja ambientado no contexto da Segunda Guerra Mundial e do extermínio de milhões de judeus, das lições expostas pela filósofa alemã podem ser apreendidas características que podem ser aplicadas às relações de subjugação, em geral. 

			Em apertada síntese, escolhe-se determinado grupo de indivíduos compreendidos como inferiores, elegendo-se algumas características que se compreendem como determinantes para essa inferioridade; posteriormente, passa-se a disseminar essa ideia de inferioridade na sociedade por meio da divulgação daquelas características reputadas como deletérias ou indesejáveis; e, por fim, com o apoio da sociedade, passa-se à dominação do grupo que se pretende subjugar.

			Diante desse substrato histórico e diante do sistema de subjugação proposto por Hannah Arendt, pode-se compreender o que vem a ser “condição análoga à condição de escravo”, na legislação brasileira.

			Nesse sentido, o artigo 149 do Código Penal estabelece como modalidades do conceito de trabalho “análogo à de escravidão”: a jornada exaustiva, as condições degradantes, os trabalhos forçados e a restrição da locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto.

			Após analisar cada uma dessas espécies e suas particularidades, faz-se o cotejo com as alterações no ordenamento jurídico pátrio. Destaca-se, por um lado, a Emenda Constitucional n.º 81, de 5 de junho de 2014, que alterou o artigo 243 do texto constitucional, para prever a expropriação de terras nas quais seja constatada a existência de trabalho escravo. Por outro lado, a Proposta de Lei do Senado Federal do Brasil n.º 432/13 pretendia revogar duas modalidades de trabalho escravo: as jornadas exaustivas e as condições degradantes.

			Ocorre que essa proposta legislativa restringe o conceito de trabalho escravo à restrição da locomoção, da liberdade de ir e vir. Todavia, esse entendimento vai de encontro com o substrato histórico do conceito de escravidão e permite a proliferação de fraudes trabalhistas.

			Por isso, convido-o a realizar esta incursão no percurso histórico e na formação da relação de subjugação ou de coisificação do semelhante para, ao cabo, compreender-se o que vem a ser a atual escravidão!

			A autora

			





PREFÁCIO

			Assim como foi quando a autora apresentou seu trabalho de conclusão do curso de Direito já há alguns anos, a leitura deste livro me trouxe tanto regozijo e satisfação. Caroline consegue expressar a profundeza de seus estudos e conhecimentos numa escrita completa e fluída. Alcança uma miscigenação de técnica e simplicidade, de modo que tanto um operador jurídico como um leitor consciente e curioso que não seja dessa área alcança pleno êxito nesta leitura.

			Apesar de aparentar uma temática já ultrapassada, na realidade, o trabalho escravo, em suas diversas facetas, continua a macular as relações humanas. E o mais incrível deste livro é que ele não se resume ao passado, mas vai além. Depois de trilhar um rico esboço histórico da escravidão, a autora buscou retratar casos reais e atuais que nossos tribunais têm se deparado. E além de trazer julgados recentes, que demonstram claramente como o trabalho escravo ainda “habita” no Brasil, a autora apresenta pacientemente como se deu o desenrolar processual de alguns casos, bem como explica os fundamentos da decisão judicial. Um verdadeiro primor para a prática jurídica.

			Mais do que isso, como é próprio da escravidão, o livro permeia diversas áreas do Direito, trazendo a tipificação penal em todos os seus aspectos, bem como a configuração para fins de condenação na seara laboral. Demonstra como essas duas disciplinas, que aparentam tão estanques, vivem em diálogo quando se trata de combate ao trabalho escravo. A exploração foi tão completa, que a autora também trouxe toda a influência da legislação supranacional, em especial da OIT, que atualmente exerce um papel tão importante nessa luta num contexto mundial.

			Sem menosprezar o primor da análise dogmática, outro brilho desse trabalho está na ênfase aos fundamentos principiológicos e constitucionais que são cruelmente violados. Enfatiza como a liberdade do homem está dentre os mais cruciais dos direitos humanos e como qualquer outro aspecto da dignidade da pessoa humana desaparece diante de uma realidade permeada pela escravidão. 

			Trata-se da obra mais completa que já tive oportunidade de ler a respeito da escravidão, que não se prendeu somente a um vértice da questão, como aos aspectos legais, a visão filosófica, ou as questões principiológicas, ou, ainda, a análise do posicionamento jurisprudencial atual. Ela conseguiu reunir, sem superficialidade, todas essas discussões.

			E inaugurando uma abordagem moderna dos institutos jurídicos, a autora ainda apresenta as ferramentas atuais de combate ao trabalho escravo. Não me refiro aqui somente à legislação, mas aos programas e políticas públicas atualmente em execução e seus órgãos responsáveis. Ou seja, trata-se de uma leitura que desvenda a atuação do Poder Público em todos os seus sentidos: legislativo, jurisprudencial e da atuação pelo poder executivo.

			Sem rodeios, este livro conscientiza e atualiza o leitor a respeito do trabalho escravo, do posicionamento legal, jurisdicional e político quanto ao combate dessa mazela de origem inescrupulosa e mercadológica que ainda rompe os nossos noticiários e que ainda respinga seu “suor” nas nossas mais básicas relações comerciais.

			Kelly Pauline Baran

			Assessora no Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Mestra em Governança e Políticas Públicas pela UTFPR – Universidade Tecnológica Federal do Paraná. Professora de graduações e especializações nas áreas de Direito e Gestão. Graduada em Direito pela Unibrasil. Especializações em Direito Tributário, pela ABDCONST e em Assessoramento na Jurisdição Trabalhista pela Escola Judicial do TRT 9ª Região.
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1

			INTRODUÇÃO

			Uma das grandes mazelas que assolam a humanidade é a dominação do semelhante no desempenho de atividades laborativas e de modo escravocrata. Saliente-se que se trata de um fenômeno que perdura na história da humanidade e assume peculiaridades distintas no tempo.

			Costumeiramente, compreende-se o escravismo como um acontecimento histórico longínquo, próprio das civilizações antigas, como da Grécia, de Roma, da Mesopotâmia e do Egito, ou, ainda, da época das Grandes Navegações, nos séculos XV e XVI, que permitiram às então expoentes nações europeias, como Portugal, Espanha e Inglaterra, conquistar terras até então desconhecidas, bem como a introjeção da cultura europeia nos solos juvenis, incluindo-se o escambo e a escravidão como espécies laborativas, nas colônias destinadas à exploração — entre as quais se enquadra o Brasil.

			A concepção clássica de escravidão formou-se pela identificação como desempenho laboral baseada na dominação de um sobre o outro, sendo este considerado inferior física, intelectual e espiritualmente em face daquele que o dominou. Era outro elemento basilar a prática de torturas e principalmente o cerceamento de locomoção dos dominados ou escravos.

			O escravismo atual, entretanto, possui facetas para além do mero cerceamento da liberdade de ir e vir. Nesse sentido, tem-se como parâmetro para a conceituação de escravismo contemporâneo em âmbito nacional o artigo 149 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — o Código Penal (CP).

			Tal problemática do escravismo contemporâneo faz-se contundente na sistemática negação dele como meio de trabalho ainda existente em face dos direitos fundamentais do trabalhador. Estes foram erigidos das lutas sociais por igualdade de direitos e obrigações e que tiveram como gérmen a burguesia emergente na Baixa Idade Média (séculos XIII a XV). Classe essa que posteriormente impulsionou a Revolução Francesa, ocorrida no século XVIII, a qual encampava os ideais iluministas por meio da máxima Liberté, Egalité, Fraternité, ou, em tradução livre, Liberdade, Igualdade, Fraternidade.

			Tal arcabouço axiológico propiciou a edição da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (DDHC) em 1789, a qual estabeleceu a igualdade entre os homens e ainda a liberdade como fator inato e, concomitantemente, limitador; e, posteriormente, culminou no período Pós-Guerra com os direitos humanos enquanto garantias fundamentais internacionais. Em seguida, consolidaram-se os direitos fundamentais como garantias individuais e coletivas positivadas ou normatizadas pelos sistemas jurídicos dos Estados de Direito, dentre os quais se destaca a democracia brasileira, consagrada pela Carta Magna promulgada em 5 de outubro de 1988.

			Portanto, a controvérsia acerca da atual escravidão reside, no que tange a conceituação e abrangência, em face da realidade social emergente. A problematização a ser tratada é: diante da inevitável proteção dos direitos fundamentais do trabalhador, como atualmente a escravidão se configura?

			Saliente-se que essa prática rotineira afronta a dignidade da pessoa humana e sobretudo o direito de trabalhar, entendido como corolário do direito do trabalho e, portanto, personalíssimo. Contudo uma significativa mudança nesse quadro caótico deu-se com a edição da Emenda Constitucional (EC) n.º 81, de 5 de junho de 2014, a qual modificou o texto constitucional do art. 243, o qual prevê a expropriação de terras nas quais seja constatado o trabalho escravo. Ressalte-se ainda o projeto de lei que tramitou no Senado Federal (PLS) sob o n.º 432/2013, relatado pelo senador Roberto Jucá1, com o fim de regular aquele dispositivo. 

			No que concerne às medidas de combate à condição análoga à de escravo, destaca-se a atuação do antigo Ministério do Trabalho e do Emprego (MTE) — atualmente Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia (SEPTME) —, conforme a Medida Provisória n.º 870/20192, que foi convertida na Lei 13.844/20193, cujo artigo 57, inciso I, prevê que o antigo MTE passa a integrar o Ministério da Economia. Destaca-se que o antigo MTE atuava mediante a Secretaria de Inspeção do Trabalho, que, atualmente, denomina-se Subsecretaria de Inspeção do Trabalho (SIT). Tal repartição atua por meio da Portaria n.º 540/20044, pela qual se listam os empregadores que foram surpreendidos empregando a condição degradante e o trabalho análogo ao de escravo, integrando os primeiros a denominada “Lista suja”. 

			Impende destacar que a referida medida de combate ao trabalho análogo ao de escravo encontra respaldo na Portaria Interministerial n.º 4/2016 dos extintos Ministérios do Trabalho e Previdência Social e das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos5, na  Portaria n.º 1.129/2017 do extinto Ministério do Trabalho6 e na Portaria n.º 1.293/2017 do extinto Ministério do Trabalho7.

			Embora a “Lista suja” dificulte a obtenção de créditos financeiros dos empregadores, possui efeito reflexo e nocivo: a alegação de que as práticas desumanas constituem meras “irregularidades trabalhistas”. Frise-se que tal tese ainda encontra guarida na sociedade atual, embora rechaçada.

			Contudo, há quem sustente que a “Lista suja”, instituída pela Portaria n.º 540/2004, e alterada pela Portaria Ministerial MTE-SDH, n.º 2/2011, padece de questionamento de inconstitucionalidade, já que teria sido editada por meio de ato administrativo, e não pelo processo legislativo descrito na Constituição (CR), embora o Supremo Tribunal Federal (STF) — e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) — já tenha se pronunciado pela constitucionalidade da referida medida.

			O objetivo geral desta obra é a conceituação do trabalho em condição análoga à de escravo à luz da realidade social atual das relações laborais. 

			A primeira parte do primeiro capítulo trará um breve resgate do conceito histórico de escravismo em âmbitos global e nacional, na concepção de tempo histórico, como forma de apreender a essência escravocrata.

			Depois, o objetivo é rememorar o tratamento legislativo atinente à escravidão também a níveis mundial e pátrio enquanto cuidadores da política de dominação e subjugação do semelhante, a fim de evidenciar a abordagem jurídica no decurso do tempo e para que se avalie a situação legislativa atual, mormente com o advento da EC n.º 81/2014.

			No capítulo seguinte, proceder-se-á à análise da concepção de totalitarismo proposta por Hannah Arendt, bem como da aplicação mitigada daquela no sistema escravagista instalado. Com isso, pretende-se demonstrar que tal cadeia laboral é denegada pela sociedade, em parte pela insegurança jurídica emergente, quando não há critérios precisos para a definição contemporânea de escravidão.

			Ainda no segundo capítulo, discorrer-se-á sobre a construção e a importância dos direitos humanos, bem como sobre a representatividade deles no sistema jurídico nacional. Em seguida, analisar-se-á especificamente a dignidade da pessoa humana enquanto norma fundante, basilar, de todo o ordenamento brasileiro, e não meramente como valor axiológico interpretativo. Fundamento esse que culmina na admissão do direito de trabalhar como personalíssimo e no consequente rechaço à escravatura enquanto violadora de direito de personalidade.

			Na primeira parte do terceiro capítulo, explicitar-se-ão os conceitos de condição análoga à de escravo e trabalho degradante à luz do tratamento legislativo e da jurisprudência nacionais.

			Ao final, analisar-se-ão as medidas de combate ao trabalho análogo ao de escravo e do trabalho degradante já existentes. Além destas, serão investigadas as implicações advindas do Projeto de Lei do Senado (PLS) n.º 432/2013, como forma de garantir-se a efetividade da dignidade da pessoa humana, compreendendo-se o direito de trabalhar como personalíssimo. Tal legislação parece ser um instrumento de combate específico e preciso da política de dominação ainda vigente nas relações laborais.

			


2

			A CONCEPÇÃO HISTÓRICA DA ESCRAVIDÃO

			Para que se compreenda a atual escravatura, é imprescindível um breve resgate histórico-sociológico do desenvolvimento daquele fenômeno no passado, bem como das facetas e dos desdobramentos ocorridos com o desenvolvimento da humanidade. Não se trata de uma análise comparada da história escravista no sentido de apontar semelhanças e disparidades, mas procura-se um parâmetro global do tema em apreço.

			Caminho que é próximo de um terceiro, o de uma história de itens; acontece, muitas vezes, que se possa levar as coisas para mais longe ainda: em lugar de justapor monografias na cabeça ou numa mesma encadernação, pode-se escrever um estudo global sobre o feudalismo ou o milenarismo através da história; para isso basta que os traços comuns sejam bem pronunciados ou que as diferenças apareçam como tantas soluções diversas a um problema comum: é uma questão de oportunidade8.

			Dessa forma, parece ser precípua uma análise global do conceito de escravidão em âmbitos mundial e nacional, a fim de que se apreenda quais são as perenidades e as peculiaridades de cada período. E, assim, entende-se que se torna mais factível a percepção do que seja a atual escravidão advinda do confronto com a realidade das relações laborais.

			Procura-se demonstrar que o objeto histórico denominado escravismo possui uma essência que se perpetua na humanidade. O que
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